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Legislâtivo

ASSUNTO: Sugere à Prefeitura Municipal a criaçâo e ampliação de hortas
comunitárias e terapêuticas no Município de Congonhas, com especial
atenção às parcerias com o CAPS e instituições de ensino.

Senhor Presidente,

A vereadora que a este subscreve, no uso de suas atribuiçÕes legais e
regimentais vigentes, requer à Vossa Excelência que encaminhe oficio ao Poder
Executivo, remetendo cópia à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, à
Secretaria Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, sugerindo a criação e ampliação de hortas comunitárias e terapêuticas
no âmbito municipal, a partir de parcerias com o Centro de Atenção Psicossocial
(CAPS), escolas públicas e associações comunitárias locais.

JUSTIFICATIVA

As hortas comunitárias representam uma importante ferramenta de
integração social, segurança alimentar, sustentabilidade ambiental e promoção
da saúde mental.

No municipio vizinho de Conselheiro Lafaiete, já existem experiências
positivas nesse sentldo, como o Projeto "Horta que Transforma Vidas", fruto da
parceria entre a Una Lafaiete e a Gerdau, que implantou uma horta terapêutica
no CAPS do bairro São Dimas, utilizando a jardinagem como recurso terapêutico
e de inclusão social.

Outras iniciativas, como a horta comunitária na região da Soledade
(Fazenda Havaí), demonstram o potencial transformador das hortas urbanas na
geração de renda, recuperação de áreas ociosas e Íortalecimento do vínculo
comunitário.

Diante disso, sugere-se que o Executivo avalie a criação de um Programa
Municipal de Hortas Comunitárias e Terapêuticas, com foco em:

. incentivo à agricultura urbana sustentável;

. uso de áreas públicas ociosas paru cultivo
comunitário;

. integração com politicas de saúde mental (CAPS);

ír N

Cámara iiunicipal dê Congonhas
Rua Dí. Paclfico Homem Júnior, 82, Centro, CongonhaíUc - Telefone: (31) 3732 0300 - Email:
camaía(ôconqonhas.mq.lea.br - www. congonhâs mg.lêg.br



c/,
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

apoio técnico e capacitação em parceria com
instituiçÕes de ensino;

. fomento à economia solidária e à alimentação
saudável.

Tais ações estão em consonância com os princípios da Agenda 2030 da
ONU (Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 2,3, 11 e 12), além de
promoverem qualidade de vida, inclusáo e cidadania.

Congonhas, 2'l de outubro de 2025.

SIMONIA MARIA DE JESUS Assinado de forma disital por
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